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			PREFÁCIO


			A conquista do espaço não é apenas uma questão de ciência ou exploração. Ela é, antes de tudo, um espelho ampliado das contradições terrestres que a propulsionam. Esta obra nasce do compromisso com a crítica radical e se lança ao cosmos não para celebrar a epopeia tecnológica da humanidade, mas para escancarar o que ela oculta: o avanço do capital sobre a última fronteira.


			A presente obra emerge de uma inquietação teórica situada no cruzamento entre a crítica da economia política e a crítica ontológica do direito, diante dos desafios impostos pela ampliação da acumulação capitalista no setor aeroespacial. O estudo se inscreve no campo da crítica radical das formas sociais, tomando o direito não como instância autônoma ou garantidora da neutralidade institucional, mas como forma histórica, funcionalmente vinculada às necessidades de reprodução do capital.


			A investigação empreendida apresenta rigor teórico e densidade analítica que tal problemática demanda. Ela percorre o Departamento III da economia, analisa as determinações materiais da produção destrutiva e revela como o direito, enquanto forma ideológica, acompanha e viabiliza o movimento do capital rumo às estrelas. Desde as guerras que formaram o Complexo Industrial-Militar (CIM) até a financeirização do capital que alimentam o Setor Aeroespacial norte-americano, a pesquisa investiga as mediações jurídico-políticas que estruturam a financeirização do setor, a propriedade privada de corpos celestes e a militarização das órbitas. O objetivo é compreender como o direito opera reflexivamente frente às determinações econômicas do capital, conformando institucionalmente uma nova etapa da mercantilização da realidade. É ele que molda as formas jurídicas da propriedade extraplanetária, legitima a presença armada na órbita terrestre e traduz em contratos aquilo que, na aparência, se reveste de conquista científica.


			O referencial teórico mobilizado se ancora, majoritariamente, na obra de Karl Marx, especialmente em sua crítica da economia política, e se desdobra em interlocuções com autores como Pachukanis, Lukács, Mészáros, Grespan, Baran, Sweezy e Gilson Dantas. A abordagem da crítica ontológica do direito permite ir além da forma jurídico-positiva, desvelando os fundamentos sociais que a sustentam e os limites históricos de sua atuação frente ao movimento real da acumulação.


			Mais do que uma análise de conjuntura, este trabalho visa oferecer uma contribuição teórica ao campo da crítica marxista do direito, ao revelar como as formas de representação jurídica respondem — e se reconfiguram — frente à financeirização da destruição, característica marcante do Departamento III. A articulação entre militarismo, tecnologia aeroespacial e normatividade jurídica demonstra que a fronteira final já é palco da expansão do capital.


			Neste sentido, Capitalismo nas Estrelas: direito, militarismo e a nova fronteira da acumulação se propõe a iluminar uma zona ainda pouco explorada pela teoria marxista: a atuação do fenômeno jurídico no espaço sideral como expressão ideológica do capital em expansão. Espera-se que esta investigação contribua para o aprofundamento do debate acadêmico sobre o direito, a acumulação capitalista e os novos territórios em que avança a dominação do capital. Se o capital sonha em colonizar o infinito, cabe ao pensamento crítico a tarefa urgente de revelar os contornos muito terrenos dessa ambição.


			Henrique Almeida de Queiroz


			01/07/2025


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			O Complexo Industrial-Militar (CIM) e o Setor Aeroespacial são arranjos produtivos da realidade que ganham um importante papel na acumulação capitalista, a partir da 2ª GM, pela função econômica específica que desempenham, redundando em um movimento de determinações que se impõem diante da atuação reflexiva do direito (e também da política) inescapável para a compreensão do fenômeno jurídico em face do atual estágio da exploração espacial.


			O CIM e o Setor Aeroespacial voltam a ter maior destaque na última década a partir do avanço das possibilidades de exploração do espaço sideral pelo capital privado. Essa possibilidade traz novas perspectivas para o debate jurídico no âmbito do direito internacional acerca da propriedade privada do solo de corpos celestes, além de novas perspectivas de investimento para o capital financeiro, conduzindo a uma tendência de gerar acúmulo de capital fictício a partir do Setor Aeroespacial.


			A polêmica do debate jurídico atual acerca da exploração do espaço sideral é a de que o principal tratado internacional em vigor, que versa sobre a questão, nominado justamente de Tratado do Espaço Sideral, assinado em 27 de janeiro de 1967, em um contexto de guerra fria e corrida espacial, não deu um tratamento cuidadoso ao tema da propriedade privada no espaço, preferindo enfocar na questão do uso pacífico do espaço. Isso fazia todo sentido para aquele contexto histórico, e parece não fazer mais sentido no atual momento.


			Os desafios postos aos juristas ideólogos da burguesia que investem nesses ramos da produção estão lançados. Muitos debates já têm surgido acerca do uso privado do espaço. Tal uso atrairá consigo as transações dos títulos de propriedade, o crédito e os juros que decorrerão da necessidade da acumulação capitalista para investimentos nesse ramo, e o direito terá uma participação de relevância indispensável.


			Sobre esse ponto, é importante sublinhar que o avanço do capital sobre a fronteira final não pode ser realizado sem que haja a regulação jurídica, dirigida pela indispensabilidade da propriedade privada, que conduz à emergência de se definir a jurisdição dos Estados, e, paralelamente, a fixação do domínio militar e até mesmo o debate a respeito do meio ambiente espacial. Diante do problema posto pela atual realidade, a presente pesquisa se lança ao objetivo geral de indicar a dinâmica de atuação do fenômeno jurídico em face das determinações econômicas postas pelo Departamento III (Dep. III) no caso da exploração espacial.


			Aqui, compete fazer um destaque, ainda que, por enquanto, em caráter meramente introdutório, para apontar que o CIM e o Setor Aeroespacial são arranjos produtivos que integram o chamado Dep. III da economia, levando em conta a definição de Ernest Mandel (1982) de Dep. III, visto que esses setores da produção possuem a característica em comum de produzirem bens que não são nem bens de produção, nem bens de consumo, criando um circuito em que o mais valor ali gerado não é reinvestido em itens que poderão compor a cesta básica de bens da classe trabalhadora, situação que conduzirá a impactos decisivos para a taxa de lucro e a como o fenômeno jurídico responderá a esse imperativo. Por conseguinte, não se pode apreender as perspectivas colocadas para o debate jurídico acerca do problema posto para essa pesquisa mirando-se apenas no direito, sendo imprescindível a compreensão das determinações de ordem econômica.


			A abordagem da questão aeroespacial será tratada como um braço do Complexo Industrial-Militar (CIM) dos EUA, o berçário do desenvolvimento espacial naquele país, que representa a delimitação local do presente estudo, por ser a principal potência do setor no planeta. Por isso, o estudo desenvolverá a temática do direito no Setor Aeroespacial estadunidense de modo articulado ao CIM.


			Há muito já se discute a exploração espacial sob a perspectiva do direito, mas é a partir do lançamento do Sputnik I pelos soviéticos, em 1957, que o debate se intensifica, ao mesmo tempo em que se dá a largada à corrida espacial, iniciando a busca pela fronteira final. O pós-2ªGM foi marcado pela formação de um CIM de grandes proporções nos Estados Unidos da América (EUA), algo nunca antes visto em períodos de relativa paz no capitalismo. E foi a partir da estrutura já estabelecida pelo CIM que se ergueu ali o programa espacial. Para além da derrota no campo ideológico que o Sputnik I representou no contexto da guerra fria, na esfera militar, mais do que o lançamento do satélite em si, naquele momento, o que alarmou os norte-americanos foi o foguete utilizado para tal, o que expôs a capacidade dos soviéticos de transportar ogivas nucleares por meio de mísseis balísticos intercontinentais, impondo ao sistema de defesa antiaéreo dos EUA — este ainda idealizado para se proteger dos aviões bombardeiros — a necessidade de atualização para enfrentar aquela nova realidade. Ou seja, a disputa militarista entre URSS (União das Repúblicas Socialistas Soviéticas) e EUA catapultou o programa espacial de ambos os países.


			O CIM foi a incubadora da exploração espacial e onde também se desenvolveu todo o aparato técnico-científico por aproximadamente 50 anos. No entanto, na última década, tem se observado o desenvolvimento de um novo formato institucional para se explorar o espaço sideral, no qual, aparentemente, há um protagonismo maior das empresas privadas. Com um padrão de investimento diferente, novas demandas se apresentam para a regulação jurídica e surgem algumas propostas para a resolução dos conflitos por meio do direito.


			


			Nessa esteira, observando-se os Tratados Internacionais que se referiram à questão da exploração aeroespacial no período da guerra fria, é notável que o uso pacífico e universal do espaço sideral eram premissas presentes em todos eles. Vale lembrar as palavras do Senador Lyndon Johnson em 1959, cerca de 2 anos após o lançamento de Sputnik I: “Os homens que trabalharam juntos para alcançar as estrelas, provavelmente não descerão juntos às profundezas da guerra e da desolação”. (JOHNSON apud SHACKELFORD, 2014, p. 18-19). Todavia, ao que parece, as premissas desse discurso vêm sendo abandonadas. No dia 3 de dezembro de 2019, a OTAN emitiu uma declaração em que afirmava que o espaço sideral estava sob seu domínio operacional e dava indícios de que a China representava uma ameaça aos seus interesses. Antes mesmo desta Declaração da OTAN, já estava em curso uma mudança de foco no debate entre os juristas, centrando-se cada vez mais na necessidade de oferecer garantias à proteção da propriedade, visto que, segundo eles, o modelo anterior desestimulava o empreendedorismo espacial em razão da falta de segurança, denotando que a busca pela regulação da propriedade privada e o acirramento da disputa militar no espaço ocorre em paralelo.


			Portanto, em face desse estado da arte que se apresenta, cabe investigar os seguintes pontos para uma sucessiva aproximação do objetivo geral proposto, tendo-os em conta como objetivos específicos do trabalho: - apontar as determinações econômicas do Dep. III; - indicar a dinâmica do fenômeno jurídico em face das mercadorias produzidas pelo Dep. III; - fazer a crítica ontológica do direito; - demonstrar a possibilidade de atuação das formas de representação capitalista diante do debate da exploração espacial.


			Para alcançar esses objetivos, o primeiro capítulo apresenta a funcionalidade econômica do Dep. III a partir do CIM e do Setor Aeroespacial. Em seguida, no capítulo 2, são expostas a determinação ontológica do direito e da política, porquanto o movimento do primeiro é, sob muitos aspectos, condicionado pela segunda. Já o terceiro e derradeiro capítulo do desenvolvimento indica como o direito dá substância às formas de representação capitalista e como isso tem ocorrido na exploração espacial.


			Para caminhar por todo esse trajeto, muitos autores serviram de esteio. As lições de Marx a partir de sua crítica da economia política são a base fundamental para a crítica que se estabeleceu aqui sobre a atuação econômica do Dep. III. No entanto, a ideia da existência de um Dep. III não está presente em Marx, foi Mandel que identificou que havia um determinado ramo da indústria que não se enquadrava nem no Dep. I (bens de produção) nem no Dep. II (bens de consumo), mas não como algo esquemático, e sim para expor didaticamente a diferença específica que algumas mercadorias possuem. Além de Mandel, outros autores também trabalharam com a temática do Setor Aeroespacial, tais como Chris Harman, Michael Kidron, Paul Baran, Paul Sweezy, além do brasileiro Gilson Dantas. Eles trazem contribuições fundamentais para entendermos o fenômeno do CIM enquanto um componente do Dep. III.


			Com o objetivo de fazer a crítica ao direito, a análise de Pachukanis será de extremo valor ao confrontarmos com demais autores da teoria geral do direito. No entanto, Pachukanis não é suficiente para aprofundar essa crítica e, por isso, será necessário confrontá-lo com o próprio Marx, e beber também em Lukács para estabelecer uma crítica ontológica ao direito a partir da realidade concreta do Dep. III e os imperativos econômicos que se impõem a partir dele ao direito. E, para apontar as insuficiências da politicidade em Lukács, valer-se-á de Chasin.


			Tendo em conta que o objeto desse trabalho se dá em grande medida no âmbito do direito internacional, Pachukanis é novamente um autor que tem grandes contribuições nesse sentido, em que pese alguns limites que aqui serão indicados. O direito internacional é uma disciplina do direito onde a política tem um papel ainda mais marcante se comparada a outras. Por isso, delimitar bem o campo da política e do direito e suas intersecções é imprescindível para a compreensão de como o direito internacional responderá aos imperativos postos pelo Dep. III no caso da exploração espacial.


			Para expor a inflexão que o Setor Aeroespacial experimentou a partir de 2008 nos EUA, os estudos de Alves (2024) e Matos serão importantes pelos dados empíricos que a pesquisa desses autores apresenta.


			Relativamente à crítica ao modo de representação capitalista, a leitura de Grespan acerca das lições que Marx expõe no Livro III de O Capital é de grande valor para compreender o papel que os títulos jurídicos de propriedade podem representar no movimento da realidade.


			Desse modo, passa-se à exposição do trabalho para se perseguirem os objetivos aqui propostos.


		


	

		

			


			1. A FUNCIONALIDADE ECONÔMICA DO DEPARTAMENTO III A PARTIR DO CIM E DO SETOR AEROESPACIAL


			Para se compreender como se dá a ação reflexiva do fenômeno jurídico diante das determinações econômicas do departamento III (Dep. III), é necessário que antes seja exposta a funcionalidade econômica do próprio Dep. III, para que, assim também, se entenda a pertinência do assunto para a exploração espacial. A aproximação desse objeto de estudo exige a retomada das lições de Marx ao expor que a produção capitalista está dividida em dois departamentos: Departamento I, que produz bens de produção, e o Departamento II, que produz bens de consumo. Não se trata aqui de um esquematismo da produção, e sim de expor diferenças específicas relevantes para o movimento real que certas mercadorias possuem. Para os fins do presente trabalho, tomar-se-á a proposta de Mandel (1982) de dividir a produção capitalista em três departamentos. Além daqueles dois propostos por Marx, haveria um terceiro departamento que produz mercadorias que não retornam à esfera de reprodução social, o que traz impactos decisivos para o objeto de análise desta pesquisa, o Setor Aeroespacial, conforme se verá.


			Para isso, é necessário transformar o esquema de reprodução de Marx, que opera com dois setores - Departamento I: meios de produção; Departamento II: bens de consumo - num esquema com três setores, acrescentando a esses dois Departamentos um terceiro, que produz os meios de destruição. Fazemos essa distinção porque o Departamento III, ao contrário dos Departamentos I e II, produz mercadorias que não entram no processo de reprodução dos elementos materiais da produção (substituindo e ampliando os meios de produção e a força de trabalho consumidos) e também porque não são intercambiáveis com esses elementos, como acontece, por exemplo, com as mercadorias de consumo absorvidas improdutivamente pela classe capitalista e por aqueles que a servem. (MANDEL, 1982, p. 195).


			O Dep. III corresponde ao setor de produção de bens de luxo e bens de consumo não essenciais, diferentemente dos departamentos I e II, que estão focados na produção de meios de produção e bens de consumo essenciais, respectivamente. Essas categorias serão devidamente situadas no debate teórico ao longo da exposição desse capítulo. A função econômica do Dep. III, dentro do contexto da acumulação de capital, torna-se cada vez mais relevante no capitalismo pós-2ª GM e sofre algumas mudanças do período chamado de anos dourados (1945- 1970), quando comparado à fase posterior (pós 1970), caracterizada pela financeirização da economia, inflexão que será tratada com o devido rigor. O objetivo desse capítulo é apresentar o movimento real do Dep. III e sua função para a acumulação capitalista, considerando o Complexo Industrial Militar (CIM) e o Setor Aeroespacial ramos da indústria que compõem esse departamento.


			O estudo do Dep. III permite compreender mais a fundo o papel do militarismo no capitalismo, que está para além de mero exercício da força ou de oferecer modelos de estrutura organizacional. O militarismo é também um espaço propício para se desenvolver pesquisa científico-militar, mas a grande novidade que o capitalismo do pós-2ª GM trouxe para o militarismo é o surgimento de um CIM e a função econômica que ele passa a desempenhar enquanto integrante do Dep. III da economia, departamento que cada vez mais tende a contar também com os investimentos no Setor Aeroespacial, que também possui as características necessárias para integrar o Dep. III, como se verá.


			1.1 A funcionalidade econômica do Departamento III: os bens de destruição em sua forma mercadoria


			Investigar como se comporta o Dep. III em meio ao sociometabolismo do capital é tarefa da maior importância. A partir do estudo do Dep. III, observa-se que a função do militarismo se põe além de mero exercício da força ou de simplesmente ser um ambiente para servir modelos institucionais a serem empregados no campo civil. No capitalismo, o militarismo demanda a necessidade do estabelecimento de um Complexo Industrial-Militar (CIM) e a partir dele se desenvolveu um Setor Aeroespacial, que promete levar todas as contradições da sociedade do capital ao espaço sideral. Destrinchar essas particularidades do militarismo no capital permite um aprofundamento desse fenômeno para uma análise que busca articular todas as suas determinações. O CIM e o Setor Aeroespacial integram o Dep. III, pois possuem características que serão expostas a partir de agora.


			O Dep. III é onde se encontram as mercadorias que não são nem bens de produção (departamento I) nem bens de consumo (departamento II). São, portanto, os chamados bens de destruição, conforme Mandel indicou em sua obra Capitalismo Tardio, publicada em primeira edição em 1972, e continua sendo um tema da mais absoluta importância para a atualidade da acumulação capitalista.


			Fala-se em bens de destruição justamente por se tratarem de mercadorias que não retornam à esfera de reprodução social. Desse modo, em que pese os êxitos louváveis da exploração espacial, e não se quer aqui diminuir a importância de tais conquistas para a humanidade, é necessário indicar essa sua função econômica destrutiva do CIM e do Setor Aeroespacial enquanto integrantes do Dep. III. Tal destrutividade remete à categoria de reprodução social.


			Em Marx (2013), a reprodução social é o processo pelo qual as relações sociais de produção são perpetuadas e mantidas ao longo do tempo. Este conceito está ligado à continuidade das condições materiais que sustentam o modo de produção capitalista, e toda a rede da estrutura e superestrutura que contribuem para tal são integrantes da reprodução social. Para os fins do presente estudo, é necessário compreender a relação da reprodução social com o valor da força de trabalho, tendo em vista que há um emprego de força produtiva em um departamento que produz mercadorias que não compõem a cesta básica de bens necessários para a reprodução da classe trabalhadora. O valor da força de trabalho tende a corresponder, em média, àquilo que é suficiente para cobrir suas necessidades básicas (alimentação, moradia, saúde, educação), como ensina Marx:


			O valor da força de trabalho, como o de todas as outras mercadorias, é determinado pelo tempo de trabalho necessário para a produção — e, consequentemente, também para a reprodução — desse artigo específico. Como valor, a força de trabalho representa apenas uma quantidade determinada do trabalho social médio nela objetivado. A força de trabalho existe apenas como disposição do indivíduo vivo. A sua produção pressupõe, portanto, a existência dele. Dada a existência do indivíduo, a produção da força de trabalho consiste em sua própria reprodução ou manutenção. Para sua manutenção, o indivíduo vivo necessita de certa quantidade de meios de subsistência. Assim, o tempo de trabalho necessário à produção da força de trabalho corresponde ao tempo de trabalho necessário à produção desses meios de subsistência, ou, dito de outro modo, o valor da força de trabalho é o valor dos meios de subsistência necessários à manutenção de seu possuidor. (MARX, 2013, p. 316-317).


			O valor necessário para a reprodução da força de trabalho se relaciona com a função destrutiva do Dep. III, na medida em que nesse departamento se produzem mercadorias que não são direcionadas às necessidades básicas dos trabalhadores, um dado que concede ao Dep. III a capacidade de atuar em contratendência à queda da taxa de lucros. Os meandros dessa contratendência precisam ser analisados com cuidado.


			Armas, foguetes e demais mercadorias do CIM e do Setor Aeroespacial não compõem a cesta dos itens básicos socialmente estabelecidos para a necessária reprodução da classe trabalhadora e, assim, estão inseridas na lógica do Dep. III, atuando em contratendência à queda das taxas de lucro, uma vez que uma parte da capacidade produtiva é direcionada para produzir bens que não têm o caráter de aumentar a oferta de bens para a classe trabalhadora. Todo esse emprego de força de trabalho no Dep. III redundará na produção de mercadorias que manterão a oferta no mercado consumidor intacta. O efeito disso é que a produção no Dep. III viabilizará um aumento de força produtiva, uma massa maior de mais-valor na mão do capitalista, sem que isso dê causa o aumento do salário real do trabalhador, uma vez que, não havendo aumento da oferta de mercadorias, não haverá o barateamento dos meios de subsistência dos trabalhadores, lição que se apreende de Marx:


			[…] a queda no valor da força de trabalho também é causada por um aumento na força produtiva do trabalho e por um correspondente barateamento das mercadorias naquelas indústrias que fornecem os elementos materiais do capital constante, isto é, os meios e os materiais de trabalho para a produção dos meios de subsistência. Em contrapartida, nos ramos de produção que não fornecem nem meios de subsistência nem meios de produção para fabricá-los, a força produtiva aumentada deixa intocado o valor da força de trabalho. (MARX, 2013, p. 485).


			A partir dessas palavras de Marx (2013), é possível perceber que o Dep. III promoverá um aumento na produção, deixando intocado o valor da força de trabalho. O Dep. III promove um aumento da produção, mas não necessariamente da produtividade, como sustentou o economista belga Ernest Mandel (1982), que acreditava que o Dep. III teria uma tendência a possuir maior composição orgânica e produtividade, argumento que a realidade não sustentou.


			Falando nesses termos, pode até parecer que o capitalismo encontrou no Dep. III um eldorado da demanda indefinidamente garantida pelo Estado sem gerar crises de superprodução. Obviamente, essa demanda encontrará os seus limites nas próprias contradições do capital. O efeito do Dep. III sobre a produção capitalista gerou debates entre alguns pensadores marxistas ao longo do século XX (e.g. Luxemburgo, Mandel, Harman, Kidron, Baran, Sweezy, Cliff, entre outros). A discussão gira em torno da capacidade do Departamento III solucionar a problemática da realização de mercadorias no capitalismo. A ideia que surgia entre uma parcela dos intelectuais era a de que este departamento poderia, em alguma medida, adiar as crises de superprodução, tendo em vista que pareciam oferecer aumento de produtividade e escoadouro para o excedente. Luxemburgo discordava dessa posição já no início do século XX em sua obra Reforma ou Revolução? (1913), tema que viria a ser mais bem desenvolvido posteriormente por Mandel, em Capitalismo Tardio, publicada em sua 1ª edição, em 1972.


			Mandel (1982) dirá que, para que o Dep. III pudesse resolver os problemas de realização das mercadorias, seria necessário atender a dois pré-requisitos: primeiramente, o Dep. III teria que se caracterizar, a longo prazo, por uma composição orgânica decrescente do capital; segundo, de que o poder de compra total necessário para a aquisição de armas fosse tirado do mais-valor total, ao mesmo tempo que deixaria intacto os salários reais da classe obreira. Cabe então confrontar essa tese de Mandel (1982).


			Quanto ao primeiro requisito, Mandel (1982) defende que o Dep. III tende a elevar a média geral de composição orgânica do capital, sob o argumento de que este setor tende a se posicionar na vanguarda da inovação tecnológica e, portanto, haveria ali um maior índice de automação, por produzir mercadorias para o CIM, para a guerra. Para o autor, “em circunstâncias normais é impensável que uma composição orgânica de capital menor do que a dos Departamentos I e II possa existir permanentemente no setor de armamentos” (MANDEL, 1982, p. 197). O fundamento deste argumento será discutido de forma mais meticulosa adiante, em razão da densidade da questão.


			No que se refere ao segundo requisito, Mandel defende que é impensável que os capitalistas organizem a produção de um modo que possa gerar uma elevação da soma social dos salários, ao invés de tentar reduzi-la e elevar os seus ganhos. Então note, se o capital empregado pelo Estado, um dos principais compradores do departamento III, seja pelo CIM ou pelo setor da indústria aeroespacial, advém dos tributos extorquidos juntos aos capitalistas — ou seja, o mais-valor espoliado —, é uma consequência natural para o capital que estes custos sejam repassados para o valor de troca das mercadorias, e, portanto, ao ocorrer uma elevação do valor dos bens necessários para a reprodução da classe trabalhadora, há redução dos salários reais. Logo, Mandel está certo em dizer que é impensável que os capitalistas organizem a produção de modo a aumentar a soma social dos salários. Com isso, o autor está apontando para uma contradição decisiva do capital, que é o problema da realização do mais-valor das mercadorias em face da redução dos salários. Por isso, para Mandel, o Dep. III não pode resolver os problemas da acumulação capitalista.


			Não há cura para o capital, há somente paliativos que podem prolongar seu fôlego, e o Dep. III pode funcionar deste modo. Seguindo a esteira do ensinamento de Marx (2013, p. 485), nota-se que o Dep. III aumenta a produção sem gerar nem bens de consumo, nem bens de produção, e é justamente desse modo que aumenta a massa de mais-valor. Nesse sentido, o Mandel está errado em dizer que, para que o Dep. III atue positivamente na economia capitalista, é necessário que o valor de compra total para a aquisição de armas seja tirado do mais-valor total, enquanto deixa intacto os salários reais. É justamente rebaixando os salários reais que o Dep. III se torna uma contratendência à queda da taxa de lucro. Este efeito imediato gerado pelo Dep. III não pode ser uma condição perene e estará sujeito às contradições do capital ao mesmo tempo em que é, ele mesmo, um fenômeno oriundo destas contradições. Na ordem do capital, nenhuma solução apresentada pode estar desacompanhada de novos problemas. Este é um fator genético do capitalismo.


			A análise de Mandel é importante, pois indica uma limitação do Dep. III. Ele só pode atuar em meio à redução dos salários reais da classe trabalhadora. Porém, o autor subestimou o efeito deste tipo de gasto na economia, e os anos dourados (período estudado por Mandel) e, posteriormente, a administração Reagan, explicitam como as armas cumpriram bem essa missão, sendo que, neste segundo momento, em menor medida por razões que serão indicadas adiante.


			Para Mandel, o potencial do Dep. III para atuar de forma a atenuar os imperativos da lei tendencial à queda da taxa de lucros seria bastante restrito e limitar-se-ia, tão somente, a basicamente dois fatores, sendo eles: primeiro, a sua capacidade de inovar e gerar “super lucros” para os capitalistas que implementarem primeiro esta inovação até o momento dela se generalizar; e, segundo, a sua atuação na redistribuição do capital excedente do departamento II para o departamento I, considerando que este tende a sofrer os problemas da superprodução antes daquele.


			No que se refere ao argumento da propensão do Dep. III estar na vanguarda tecnológica, exposto por Mandel, deve ser destacado que esse departamento tendencialmente se posiciona na vanguarda da inovação e da automação, mas não, necessariamente, todo ele. A indústria bélica e a indústria aeroespacial, por exemplo, tendem, de fato, a estar na fronteira tecnológica. Em contrapartida, há uma indústria que produz bens de luxo, como joias, bolsas e roupas de grife, que são bens com alto valor de troca, mas que não precisam de um aparato tecnológico muito avançado para a sua produção. Ademais, os avanços tecnológicos oriundos do Setor Aeroespacial e da pesquisa científico-militar podem não se efetivar especificamente na linha de produção dessas indústrias. Sendo assim, os avanços tecnológicos ali não necessariamente gerarão impactos sobre a composição orgânica. O Setor Aeroespacial oferece muitos spin-off’s1, que não vão significar, necessariamente, aumento da composição orgânica no setor.


			Com relação à redistribuição entre os departamentos, o Dep. III, por meio da indústria bélica, parece ter cumprido este papel durante os anos dourados. Através do CIM, o estado redistribui os valores extorquidos da classe trabalhadora por meio de imposto para os capitalistas do Departamento I. A partir dos anos 1970, a financeirização2 passa a cumprir esta tarefa de redistribuir o excedente de modo bem mais ativo, relegando ao CIM um papel menor do que outrora sob esse aspecto. Nesse novo estágio da acumulação capitalista, onde o fenômeno da financeirização assume predominantemente a forma de capital fictício, o direito passa a ter um papel ainda mais importante para a acumulação, uma vez que a proteção jurídica do crédito, dos juros e demais instrumentos financeiros garantem a transformação do dinheiro em capital fictício. Esse movimento e o papel do direito serão mais detidamente expostos no subcapítulo 3.4.


			Cumpre destacar que a financeirização não era um fenômeno tão bem desenvolvido, com a implementação e criação de tantas técnicas e serviços financeiros, nos tempos em que Mandel escreveu a obra O capitalismo tardio, nos idos do final da década de 1960, publicada em 1972.


			Há, ainda, outro fator que contribuiu para o equilíbrio entre os Departamentos I e II durante os anos de 1950 e 1960, que foi a industrialização dos países de capitalismo dependente, dada a necessidade de realização dos bens de produção (Dep. I) dos países centrais em um final de ciclo dos anos dourados, que já encontrava dificuldades de realização, situação que conduziu a um aumento das exportações de bens de produção (Dep. I). Insta sublinhar que, tendencialmente, o Dep. I sofre o impacto da superprodução antes do Dep. II (bens de consumo), posto que se trata de mercadorias que têm a vida útil relativamente prolongada. No entanto, este fator não foi o determinante, como bem destaca Harman,


			[…] assim, em nenhum momento nas décadas de 1940 ou 1950 o investimento total dos EUA no exterior (muito menos o retorno muito menor desse investimento) excedeu os gastos dos EUA com armas. Mesmo no período de “desarmamento” antes da eclosão da Guerra da Coreia: “As despesas militares totalizaram algo como US$ 15 bilhões por ano. Portanto, não foi apenas 25 vezes maior que a soma da exportação de capital privado, mas também foi muitas vezes maior que a soma da ajuda externa. O Plano Marshall não totalizou mais de US$ 5 bilhões anuais em nenhum ano”3. (HARMAN, 1999, p. 87 – tradução livre)


			Desde então, o mercado financeiro tem cumprido um papel fundamental na realocação do capital excedente entre os setores produtivos com maior dinamicidade, reduzindo os impactos destrutivos das crises de superprodução. Isso diminuiu a capacidade do Departamento III de funcionar como uma importante contratendência no que se refere à redistribuição de capitais entre os departamentos.


			[…] a taxa de lucro elevada, que é imanente a essas relações, atrai para o Departamento III, sob a forma de capital-ações, capital-dinheiro-potencial dos Departamentos I e II, apressando o processo acumulativo. (CAMPOS, 2001b, p. 204 apud DANTAS, 2007, p. 50).


			Então, após a financeirização, fenômeno que se consolida na realidade da sociedade do capital a partir dos anos 1970, a função de redistribuição de capitais, que o Dep. III exerceu nas décadas de 1950 e 60, diminui sua relevância. Assim sendo, além da mediação do Estado por meio de contratos públicos do CIM não ser mais um fator de importância destacada, o Dep. III também não demonstrou capacidade de aumentar a produtividade de indústrias que fornecem matéria-prima para a indústria bélica, o que expõe que esse departamento também não tem potencial para alavancar os capitais em outros setores.


			Um estudo econométrico, que investigou os efeitos dos gastos militares nas indústrias que fornecem matérias-primas para a produção de armas, demarcado entre os anos 1970 e 1990 em 44 países, contribuiu para confirmar a insignificância do Departamento III na realocação de capitais entre os demais departamentos a partir do advento da financeirização. Os setores da indústria analisados foram: (i) máquinas elétricas, (ii) ferro e aço, (iii) máquinas, (iv) produtos de metal, (v) metais não ferrosos e (vi) equipamento de transporte. Estes são os setores que o autor considera que têm maior correlação com o Departamento III (Cf. KELLY; RISCHI, 2003, p. 15). O estudo revela que os gastos militares não significam aumento da produtividade dos dois insumos centrais da produção — capital físico e humano. Em pelo menos três das seis indústrias examinadas, os gastos militares parecem diminuir o impacto do investimento na produção. Além disso, em todos os seis setores, os gastos militares parecem ter um efeito insignificante sobre a influência da força de trabalho na produção (SANTOS, 2021, p. 58).


			O aumento de investimentos no Dep. III não impactou a produtividade nos setores que produzem matéria-prima para ele a partir dos anos 1970. Logo, esse departamento não contribui para redistribuir capitais por meio de aumento da capacidade produtiva em outros setores. Isto posto, está claro que o Dep. III, a partir da década de 1970, tem pouca contribuição para redistribuir capitais devido ao advento da financeirização que faz isso de modo bem mais flexível e dinâmico do que poderia fazer os contratos do governo ou então aumentando a produtividade de setores que tradicionalmente se encontram no departamento I.


			Sabendo que o Dep. III não possui relevância notável para a redistribuição de capitais, cabe retomar a assertiva de Mandel de que esse departamento tende a possuir composição orgânica maior do que nos demais, conforme fora prometido anteriormente. Mandel será enfático em defender que o CIM não poderá apresentar composição orgânica inferior à média geral e, por isso, não poderia atenuar os efeitos da tendência à queda da taxa de lucro. Em polêmica com outros grandes autores da temática, Mandel se posicionará da seguinte maneira:


			Harman afirma que a drenagem de capital para o Departamento III retira capital dos Departamentos I e II, pois a composição orgânica do capital aumentaria se este fosse aplicado nesses dois últimos Departamentos. Paul Sweezy faz uma afirmação semelhante em Theory of Capitalist Development, p. 233. Ele tem razão. Mas se esquece de que o investimento desse capital no Departamento III também eleva ali a composição orgânica. Como então isso pode impedir a queda da taxa média de lucros continua um mistério. (HARMAN, Chris. The Inconsistencies of Ernest Mandel, In Internacional Socialism, n.º 41, p. 39). Seu seguidor, Cliff, afirma que uma economia de guerra remove os obstáculos à produção capitalista e previne as crises de superprodução por meio de sua desvalorização ou destruição de capital e desaceleração da acumulação. (MANDEL, 1982, p. 204).


			Então, Mandel não acredita que a composição orgânica do Dep. III não poderia ser inferior a dos demais departamentos, e, com isso, investimentos nesse departamento não teriam potencial de extrair um mais-valor maior se comparado aos outros. Harman (1999), o autor confrontado por Mandel, em direção diametralmente oposta ao autor belga, sustenta que o CIM apresentará uma tendência a reduzir a média da composição orgânica.


			Esse gasto de vastas quantidades de mais-valor em armas teve um efeito peculiar no capitalismo americano, como já estava claro no curso da guerra. A quantidade de mais-valor restante nas mãos do capital privado depois que o estado havia tomado sua parte para armas era na verdade maior do que antes, a composição orgânica do capital tendia a cair e a taxa de lucro subia. (HARMAN, 1999, p. 79).4


			Harman indicará que o mais-valor que sobrou para o que ele chama de capital privado era maior antes dos impostos do que após os impostos durante os anos dourados (HARMAN, 1999, p. 79), e o Dep. III era o mais privilegiado na redistribuição de mais-valor. Sobre esse ponto, é imperioso fazer uma breve interrupção na exposição do confronto de ideias dos autores para destacar que ambos, tanto Mandel quanto Harman, estão analisando um período anterior ao advento da financeirização, os chamados anos dourados.


			Para Mandel (1982, p. 203-204), esta redistribuição de valores para o Dep. III, que para ele possui uma composição orgânica mais alta, não poderia ter efeitos positivos sobre a taxa de lucros. Nota-se que Harman e Mandel concordam então que o Dep. III funcionava como um mecanismo de redistribuição de valores pela mediação do Estado, e a discordância entre ambos se põe acerca da composição orgânica nesse setor.


			Nesse importante debate entre Harman e Mandel, que já foi tratado por Santos (2021), Harman sustenta a hipótese de que o Dep. III reduz a média geral da composição orgânica do capital, mas utiliza dados do período da 2ª GM, o que embaça completamente a análise, tendo em vista que os esforços de guerra podem conduzir a uma situação de superexploração5. O próprio Marx traz lições importantes nesse sentido.


			Dados a taxa de mais-valor ou o grau de exploração da força de trabalho e o valor da força de trabalho ou a grandeza do tempo de trabalho necessário, é evidente que, quanto maior o capital variável, tanto maior a massa do valor e do mais-valor produzidos. (MARX, 2013, p. 471).


			Então, quanto mais força de trabalho empregada em relação ao maquinário, maior será a massa de mais-valor. Apropriando-se dessa lição de Marx para examinar a análise de Harman, deve-se considerar que a economia de guerra conduz a um cenário em que “compense empregar mais mão-de-obra — aumentando o capital variável — mediante qualquer redução no tempo de trabalho socialmente necessário, tendo em vista o alargamento absurdo da taxa de mais-valor” (SANTOS, 2021, p. 61).


			Nenhum dos dois autores deu mostras empíricas conclusivas de suas teorias para os anos dourados. Contudo, o importante embate teórico travado entre ambos dá inspiração para que se confronte seus argumentos ao que está acontecendo na atualidade, investigando os dados referentes à composição orgânica.


			Tabela 1 – Composição orgânica das principais empresas de defesa norte-americanas
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							Lockheed Martin


						

							

							US$ 15.360.000.000 00


						

							

							US$ 5.780.000.000 00


						

							

							US$ 1.790.000.000 00
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							Boeing


						

							

							US$ 30.310.000.000 00


						

							

							US$ 12.670.000.000 00


						

							

							US$ 6.660.000.000 00
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							Raytheon


						

							

							US$ 7.270.000.000,00


						

							

							US$ 2.440.000.000,00


						

							

							US$ 1.340.000.000,00
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							Northrop Grumman Corp.


						

							

							US$ 9.290.000.000,00


						

							

							US$ 4.230.000.000,00


						

							

							US$ 1.380.000.000,00
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							Genral Dynamics Corp.


						

							

							US$ 8.240.000.000,00


						

							

							US$ 3.520.000.000,00


						

							

							US$ 1.400.000.000,00
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			Fonte: Market Watch (2017) – Elaborada pelo autor.


			A tabela expõe as cinco maiores empresas do setor de defesa nos EUA, importante setor do Dep. III, que representam mais de 60% do total de vendas de todo esse setor, de acordo com o SIPRI6. Ou seja, trata-se das maiores empresas do setor, logo, pode-se dizer que são empresas que tenderão a possuir maior composição orgânica também. É muito difícil identificar quando a empresa está atuando como Departamento III ou não. Apesar do esforço realizado na presente investigação em fazer o levantamento da composição orgânica das maiores empresas do CIM, estes dados possuem limitações e devem ser encarados como aproximações. No caso de empresas como a Boeing, que possui uma parcela considerável de sua produção destinada às atividades civis, fica difícil dimensionar os limites de seus esforços civis e militares. De todo modo, os dados expostos na tabela acima são capazes de dar uma noção de que as empresas do CIM não possuem uma composição orgânica tão diferente das empresas em geral, que, em 2010, marcavam uma taxa de aproximadamente 2.15 (ROBERTS, 2011).


			Em todo caso, apesar de não haver dados conclusivos acerca da composição orgânica no Dep. III, o fato que se pode afirmar é que os gastos com defesa do governo estadunidense são os que têm menos potencial de geração de emprego.


			O estudo Cost of War da Brown University demonstrou que os gastos com defesa produzem menos empregos do que qualquer outra coisa em que se empregue o dinheiro público. Os gastos com energia limpa e assistência médica, por exemplo, criam 50% mais empregos do que o montante equivalente em gastos com militares. Os gastos com educação criam mais que o dobro de empregos. O estudo concluirá que se, ao longo dos anos 2001-2019, os EUA não estivessem em guerra, e canalizassem recursos para expandir o setor de energia limpa, ampliar a cobertura de assistência médica e aumentar as oportunidades educacionais, teriam sido criados entre 1,4 e 3 milhões de empregos a mais, reduzindo significativamente o desemprego (AFTERGOOD; PELTIER, 2019). Apontando na mesma direção, um relatório do Instituto de Pesquisa de Economia Política da Universidade de Massachusetts, em Amherst, concluiu que para cada US$ 1 milhão de gastos em defesa, 6,9 empregos são criados diretamente nas indústrias de defesa e na cadeia de suprimentos, enquanto que a mesma quantia aplicada nos campos de energia eólica ou solar conduz à criação de 8,4 e 9,5 empregos, respectivamente. Já o setor de educação produz 19,2 empregos no ensino primário e secundário, e 11,2 empregos no superior. No entanto, o governo dá mais dólares do contribuinte para a indústria de defesa do que todas essas outras funções do governo somadas (PELTIER, 2017, p. 3). É interessante observar que nem precisa ser crítico dos gastos com defesa para perceber que tais despesas têm produzido cada vez menos empregos. A partir dos últimos relatórios da própria Aerospace Industries Association (AIA), é possível apreender que ela apoiou 300 mil empregos a menos em 20187 (quando apoiou cerca de 2.821.000 trabalhadores) do que havia apoiado em 2013 (quando apoiou 2.500.000)8. O que estes estudos não conseguem inferir dos dados é que de todos esses gastos governamentais analisados, o gasto militar é o único que não causa impacto sobre os custos da reprodução social do trabalho, deixando intactos os salários reais. (SANTOS, 2022, p. 63)


			


			Constata-se, à vista disso, que há investimentos estatais que geram mais empregos que o Dep. III. Esse é um dado que expõe que o fundamento dos gastos militares não pode ser a geração de emprego e renda. As razões para que o Estado continue investindo o que arrecada no Dep. III é justamente o fato deste departamento produzir bens que não retornam à esfera de reprodução social, portanto, rebaixando salários reais, destruindo valores e freando a tendência à queda da taxa de lucro, dado diametralmente oposto à geração de emprego e renda. Logo, a questão dos gastos no Dep. III se revela do seguinte modo: todo esse emprego de força produtiva em bens de destruição é uma necessidade do capital diante dos imperativos de expansão da acumulação, que tem, nas taxas de lucro, o principal indicativo de sua saúde.


			No entanto, os gastos com armas não representam o eldorado da demanda indefinidamente garantida pelo Estado. No momento em que as forças produtivas não possuem mais capacidade para gerar o excedente que gerou durante os anos dourados, os gastos do Estado em armas já não se mostram tão interessantes. Os gastos com armas demonstram maior potencial quando a economia capitalista se encontra em permanente expansão, onde ele serve como o escoadouro para uma demanda reprimida pelo aumento da capacidade produtiva, sem que isso represente um aumento da oferta de mercadorias para os consumidores/trabalhadores, o que equivaleria ao rebaixamento do valor de tais mercadoria e, consequentemente, um aumento dos salários reais. A correlação entre o movimento dos gastos militares e da taxa de lucro ilustra essa realidade, conforme se observa no Gráfico 1 a seguir.


			Gráfico 1 - Relação entre gastos militares e taxa de lucro nos EUA


			[image: ]


			Fonte: Taxa de Lucro — dados retirados do BEA e calculados pelo método do Michael Roberts. Gastos militares. Elaborado pelo autor (2020).


			


			O objetivo aqui não é aprofundar naquilo que há de específico em cada período histórico apresentado pelo gráfico, mas sim estabelecer uma correlação entre as variáveis do gráfico, expondo a correspondência de suas oscilações. A partir disso, é possível inferir que o Estado buscou intervir na economia a partir dos gastos militares mediante cada situação de queda na taxa de lucros. Isso demonstra a precisão da tese de Gill (2007):


			Com efeito, não se pode esquecer que cada crise pela qual a economia mundial passou no decorrer do século XX, só pode ter sido superada pela retomada das despesas militares, pela recorrência à economia do armamento, à economia de guerra ou à própria guerra. Este fenômeno que a priori parece inusitado, é ao contrário, perfeitamente normal na economia capitalista, como explica a teoria marxista do valor e das crises: de fato, cada crise, pela destruição do valor que ela provoca, cria as condições de retomada da atividade econômica, restaurando as condições de rentabilidade que lhe são necessárias. (GILL, 2007, p. 33).


			A comparação entre o movimento dos gastos militares e das taxas de lucro expõe que Mandel realmente subestimou o efeito dos gastos militares na economia. No entanto, aquela limitação dos capitais empregados no Dep. III de atuarem como freio à queda da taxa de lucros sob pena de prejudicar a demanda geral da economia, que Mandel indicou, acaba sendo cada vez mais relevante mediante um cenário de economia estagnada, que não encontra condições para um novo ciclo de crescimento, a produção destrutiva não consegue atuar como uma contratendência de modo contundente, tendo em vista que o aumento do emprego de força produtiva em mercadorias que não retornam à esfera de reprodução social significa o rebaixamento dos salários reais a um nível que inviabiliza a própria realização das mercadorias do Dep. II (os bens de consumo), e, no limite, a própria reprodução da classe trabalhadora.


			Os méritos de Mandel não são poucos, e trata-se de um autor que tratou da funcionalidade econômica do Dep. III em alto nível de debate. No entanto, as teses de Harman, Cliff e Kidron, confirmaram-se mais precisas na captura das tendências do CIM no processo histórico. Kidron (1970) defenderá que é possível que o Departamento III freie a queda da taxa de lucros por meio da noção de “vazamento”, “que poderia, em princípio, isolar a compulsão de crescimento de suas consequências mais importantes” (KIDRON, p. 33 apud MANDEL, 1982, p. 202-203). Para Mandel, “quando Kidron aplica a noção de ‘vazamento’ aos armamentos, está evidentemente confundindo o processo de produção com o de reprodução” (MANDEL, 1982, p. 203). A verdade é que Kidron não está completamente errado, e apreendeu a dialética entre produção e reprodução de modo mais preciso que Mandel quando se tem por objeto de análise os gastos com armas (importante mercadoria do Dep. III, onde também se localiza o Setor Aeroespacial). O movimento geral da taxa de lucro, desde o pós-Segunda GM, demonstrou o autor, acerta quando se refere aos gastos com armas como um vazamento, como se lê a seguir:


			À medida que o capital é taxado para manter os gastos armamentistas, ele é privado de recursos que podem, por outro lado, ir rumo a futuros investimentos; ao passo que as despesas armamentistas são gastas em um produto final de consumo rápido (Obs: a tradução literal é “de desperdício rápido”), constitui-se uma rede de adição ao mercado por bens “finais”. Desde que um resultado eminente de tal gasto é o elevado empreendimento, e enquanto uma consequência direta disso, as taxas de crescimento entre as maiores já registradas, o efeito amortecido de tal taxação não é imediatamente percebido. Entretanto, não é ausente. O capital foi deixado sozinho para investir o seu lucro de pré-taxa inteiro, enquanto o Estado cria, quando necessário, uma demanda, as taxas de crescimeno poderiam ser muito maiores. Por fim, dado que armas são um “luxo” na noção de que não são usadas, nem como instrumentos de produção ou meios de subsistência, na produção ou como meios de subsistência (KIDRON, 1970, p. 49 – tradução livre)9.


			Portanto, a intervenção do Estado garantindo e estimulando a demanda de um gasto que é considerado “luxo” porque integra o Dep. III, segundo o autor, absorve o excedente de capital, de onde decorre a noção de “vazamento” criticada por Mandel (1982). No entanto, Kidron (1970) erra ao indicar que os gastos militares resultam em um alto emprego. Ocorre que os gastos com armas possuem menor aptidão para criar empregos se comparado a outros gastos públicos, como se viu do estudo Cost of War da Brown University (PELTIER, 2017, p. 3).


			Portanto, Kidron (1970) acerta em sua noção de “vazamento”, toda essa força produtiva não retorna à reprodução social, e é esse o elemento da ideia de Kidron (1970) que indica a real função dos gastos no Dep. III. Esse “vazamento” se dá porque tais gastos desviam grandes somas de capital excedente que, de outra forma, saturariam os mercados ou seriam reinvestidos em setores produtivos, agravando a crise de lucratividade.


			Como se viu, é possível falar em “vazamento” em razão do fato do Dep. III representar um gasto estatal que não compõe a massa salarial da classe trabalhadora. É um “vazamento” no sentido de representar desvio de forças produtivas, uma vez que os bens dos Departamentos I e II são adquiridos pelo Dep. III, e o produto disso é comprado pelo Estado — o grande financiador da indústria bélica e do Setor Aeroespacial, um dos mais importantes setores da indústria que integram o Dep. III — a partir dos frutos arrecadados dos impostos sobre a classe trabalhadora, retornando às mãos dos capitalistas. Deve-se ressaltar, então, que:


			Evidentemente está sendo entendido aqui que o financiamento, pelo Estado, para aquele setor do grande capital, para que ele produza bens de destruição, que não entram diretamente na reprodução material do capitalismo, corresponde a desvio de forças produtivas para fora do sistema. Os departamentos I e II da economia alimentam em meios de produção e em bens de consumo ao setor da produção militar (qualificado por alguns como departamento III), cuja produção, ela mesma, não pode ser comprada por nenhum dos três setores; ela é comprada pelo Estado e sai do ciclo da reprodução do capital social, converte-se em forças destrutivas. (DANTAS, 2005, p. 10).


			Então, quando se fala em força destrutiva do CIM, trata-se então do emprego de uma força de trabalho em desperdício, no sentido em que produzirá bens de consumo e de produção que não irão compor os meios de subsistência da classe trabalhadora, contribuindo para a precarização das condições de vida da população. A ideia de Dantas (2005) parece alinhada ao ensinamento de Marx, já referenciado, ao indicar que “nos ramos de produção que não fornecem nem meios de subsistência nem meios de produção para fabricá-los, a força produtiva aumentada deixa intocado o valor da força de trabalho” (MARX, 2013, p.485). Então, o papel exercido pelo Dep. III consiste em ser uma força destrutiva vital para a manutenção do sociometabolismo do capital em seu mais perfeito funcionamento, contrabalanceando tendências e contratendências, e dando ao militarismo (que também avança sobre a exploração espacial) uma funcionalidade que não havia em modos de produção anteriores ao capitalismo. O Dep. III se torna um paliativo para as crises de superprodução, prolongando o fôlego do capital. Os problemas relacionados à oferta e demanda, de um metabolismo social que demanda expansão constante, foram parcialmente solucionados com a emergência de um departamento onde se empregam forças produtivas que não geram um aumento de oferta para os trabalhadores e, portanto, não têm o potencial de rebaixar o valor das mercadorias, por conseguinte, não aumentam os salários reais. Ao fim, as mercadorias produzidas pelo Dep. III são garantidas pelo Estado, em grande medida, com recursos oriundos de impostos pagos pelos trabalhadores, processando-se assim um modo de aumentar a massa de mais-valor nas mãos dos capitalistas por meio da mediação do Estado. O limite dos gastos no Dep. III é o pauperismo da classe trabalhadora ao nível em que se inviabilize a acumulação. Por isso, o Dep. III foi mais efetivo em uma conjuntura econômica em que se produziu muito excedente econômico, como a economia dos anos dourados.


			Aqui, cumpre um breve destaque para a categoria de excedente econômico, para compreender por que os gastos militares terão maior capacidade de atenuar a queda da taxa de lucros sob condições em que o capital está produzindo muito excedente. No capitalismo, a categoria do excedente econômico se assemelhará muito ao mais-valor. Quando se falar em excedente econômico, neste trabalho, estará se utilizando da lição de Baran e Sweezy (1966) que, nas palavras dos autores, será “a diferença entre a produção social total e os custos sociais necessários para produzi-la” (BARAN; SWEEZY, 1966, p 112). A partir desta definição, deve-se compreender que se trata de produzir mais do que o necessário para a reprodução.


			Na ordem do capital, o excedente é apropriado privadamente. Portanto, no capitalismo, a capacidade de gerar excedente econômico é a capacidade que a economia terá de se apropriar de mais-valor sem prejudicar a demanda, pois trata-se de um metabolismo que se vale do constante crescimento da troca de mercadorias para produzir riqueza social. Num determinado momento da acumulação, esta capacidade pode encontrar limitações ao ponto de desencadear crises de superprodução. A pertinência desta categoria é que se trata de uma categoria universal, que delimitará um fenômeno objetivo da vida. Na particularidade do modo de produção capitalista, tornar-se-á um aspecto econômico do mais-valor, mas, universalmente, trata-se apenas de produzir mais do que o necessário. Desde os anos 1970, a economia capitalista não encontra as mesmas condições para produzir excedente, quando comparada ao período dos anos dourados e, por isso, os gastos militares (e no Dep. III em geral) não podem ter o mesmo peso que outrora, como se pode observar do gráfico 1, que comparou o movimento da taxa de lucro ao dos gastos militares. O capital, tem buscado então alternativas para ampliar a taxa de mais-valor com estratégias chamadas de neoliberais, ou técnicas financeiras para acelerar a circulação de capitais, algo que tem ganhado um caráter cada vez mais especulativo. Por isso Cliff, ao se referir ao keynesianismo, diz que “foi a corrida armamentista e não um economista de Cambridge que fez a diferença” (CLIFF, 1999, recurso online, tradução nossa), pois, ao invés de ter sido a intervenção do Estado em prol de um estado de bem-estar social que garantiu os anos dourados, foram os investimentos no Dep. III (em grande medida gastos militares) que sustentaram a economia desse período. Em um contexto de economia tendente à estagnação desde os anos 1970, a exploração espacial se apresenta como uma alternativa que pode, realmente, contribuir para o aumento do mais-relativo com a exploração dos recursos naturais de corpo celestes, mas que também já foi coaptada ao caráter especulativo do atual estágio da acumulação capitalista, onde o direito tem um papel central, e o papel do Dep. III da economia, conforme exposto nesse subcapítulo, oferece subsídios para a análise mais apurada do fenômeno que será exposta no capítulo 3.


			Esse subcapítulo expôs a dinâmica da funcionalidade econômica do Dep. III, que começa a se tornar decisiva para a economia capitalista no pós-2ªGM, com a formação de um CIM denso (com altos investimentos). A partir do CIM e da demanda imposta pela realidade do conflito militar da guerra fria, desenvolveu-se o Setor Aeroespacial (que também integra o Dep. III) como um braço do CIM, conforme será exposto no próximo subcapítulo.


			1.2 A dinâmica da função econômica do CIM e o seu impulso ao setor aeroespacial


			Como já foi exposto no subcapítulo anterior, a questão do militarismo se põe além do mero exercício da força ou de apenas ser uma incubadora de modelos de gestão organizacional capitalista. Trata-se de um dado da realidade que a tecnologia da guerra e a organização/aprovisionamento das forças armadas exerceram sempre — e não apenas no regime capitalista — uma influência profunda sobre o desenvolvimento econômico.


			Em geral, o exército é importante para o desenvolvimento econômico. Por exemplo, foi no exército que os antigos desenvolveram, inicialmente, um sistema completo de salários. Da mesma forma, entre os romanos, o peculium castrense foi a primeira forma legal pela qual o direito de outros, além dos pais de família, à propriedade móvel, teve reconhecimento. O mesmo ocorreu com o sistema de guildas, entre as corporações de fabri. Também nele é que ocorreu pela primeira vez o uso de máquinas em grande escala. Mesmo o valor especial dos metais e seu uso como moeda parecem ter-se baseado originalmente na… sua significação militar. A divisão do trabalho dentro de um ramo também foi realizada, primeiro, nos exércitos. Toda a história das formas de sociedade burguesa está aqui encenada, de forma notável. (MARX; ENGELS, 1857, p. 98-99 apud BARAN; SWEEZY, 1966, p. 181).


			Então, o militarismo sempre teve papel importante para o desenvolvimento econômico e para a organização social, mesmo antes do capitalismo. No entanto, é na sociabilidade do capital, que o militarismo assume uma nova funcionalidade, enquanto um Dep. III da economia.


			Tendo em conta que aquilo que se quer desvelar é a atuação do fenômeno jurídico frente às determinações econômicas postas pelo Dep. III, e considerando que o CIM e o Setor Aeroespacial são integrantes desse Dep. III, é de fundamental importância que se compreenda como o CIM desempenha essa função econômica (como já apresentado no subcapítulo anterior) e de que modo isso contribuiu para que ele – o CIM – forneça impulso ao desenvolvimento do Setor Aeroespacial, objetivo desse subcapítulo. Então, de início, é necessário, verificar qual é o traço distintivo destas despesas em relação a outras.


			As despesas militares são variadas, indo desde a simples manutenção das forças armadas (salários dos militares, habitação, alimentação e vestuário, manutenção de edifícios, dos aeroportos militares, das bases navais) até o financiamento das atividades militares propriamente ditas (manobras de exercício, envio de tropas de “dissuasão”, desencadeamento de guerras), passando pela compra de armas, pela construção e renovação permanente das forças de combate, pela pesquisa e pelo desenvolvimento. Esses diversos componentes têm forçosamente funções econômicas diferentes. Alguns não se distinguem em nada das outras despesas públicas. Por exemplo, os salários pagos aos militares não se distinguem, do ponto de vista de sua incidência econômica, dos salários pagos aos funcionários públicos ou das parcelas de auxílio-desemprego. A manutenção de um edifício público é indiferente quanto ao fato deste abrigar o Ministério da Defesa ou o Ministério da Justiça. Se as despesas militares são dignas de uma análise em separado, é pelo que elas possuem de específico: a produção de armas e atividades relacionadas a esta, até a sua utilização na guerra. (GILL, 2007, p. 33-34).


			Antes de seguir com a exposição de como o CIM impulsionou o Setor Aeroespacial, insta retomar o exame acerca da dinâmica própria da funcionalidade econômica do CIM. Faz-se imperioso reiterar as especificidades da principal mercadoria produzida pelo CIM, o armamento. As armas são mercadorias distintas pelo fato de não comporem a massa salarial da classe trabalhadora, e, por essa especificidade, atuarão em contra tendência à queda das taxas de lucro, como se atestou no subcapítulo anterior. Trata-se de um tipo de mercadoria cuja produção permite aumentar o mais-valor na mão dos capitalistas, sem pôr em circulação mercadorias que aumentariam o salário real do trabalhador. A própria realidade do pós-2ªGM confirma essa tese, como se verificou.


			Essa realidade também enviesou os rumos da pesquisa científico-militar. Entre 1959 e 1965, os gastos em P&D militar catapultaram os gastos totais com P&D. Esse foi o período que se seguiu à criação da NASA, que se ergueu em meio ao CIM por uma urgência de caráter militar nos EUA. O gráfico a seguir ilustra como a defesa nacional impulsionou gastos em P&D naquele país.


			


			Gráfico 2 - Percentual de gastos em Pesquisa e Desenvolvimento no Orçamento do Governo norte-americano


			[image: ]


			Fonte: Office of Management and Budget. Elaborado pelo autor (2020).10


			Pode-se inferir do gráfico que os estadunidenses empenharam um grande esforço de investimento em P&D, sobretudo voltado para a defesa, entre 1959 e 1965. Isso se deu em decorrência do lançamento do Sputnik11 pela União Soviética. Essa demonstração de força dos soviéticos impôs aos EUA uma necessidade de resposta, dando início ao período conhecido como corrida espacial. Para além da disputa ideológica que recorrentemente é reputada com aspecto importante dessa corrida, o que mais assustava os EUA naquele momento era a capacidade que os soviéticos demonstraram de transportar ogivas nucleares em mísseis intercontinentais, por meio do lançamento do foguete que alçou o satélite do Sputnik I.


			Os investimentos em P&D expostos no gráfico foram operacionalizados a partir de uma estrutura institucional conhecida como triângulo dourado, tendo seus vértices compostos pela indústria, pelos militares e pela academia, o Complexo Industrial-Militar-Acadêmico, que, segundo Brustolin (2014)12, era composto pelas Universidades e Agências governamentais que atuavam junto à indústria para atender às demandas militares. Foi a partir desse triângulo dourado, por exemplo, que se deu o desenvolvimento dos computadores e da internet. A exploração espacial possibilitou o surgimento dessas tecnologias, fundamentais para qualquer ato prosaico da vida atualmente. A corrida espacial foi um período em que se intensificaram os esforços em P&D nos EUA, motivados pelas demandas militares da exploração espacial, evidenciando que o surgimento do Setor Aeroespacial sucedeu às demandas militares. Constata-se, desse modo, que o Setor Aeroespacial nasceu, cresceu e se desenvolveu como um braço do CIM nos EUA, e, por isso, uma investigação que pretenda desvelar as determinações econômicas desse setor da indústria nos EUA deve considerar esse fator. O Setor Aeroespacial, além de possuir mercadorias que integram o Dep. III, assim como o CIM, desenvolveu-se de modo intimamente justaposto a ele.


			A criação de ferramentas para cálculos complexos e interceptação de comunicação eram importantes para a pesquisa científico-militar, e, a partir do Sputink I, essas tecnologias passam a ter relação de dependência com a exploração espacial. Assim que acaba a 2ª GM, já fica evidenciado o potencial militar da tecnologia da informação e, a partir do Sputnik I, isso tornou-se imperioso para os estadunidenses.


			Uma consequência direta deste fato (o lançamento do Sputnik I, grifo meu) foi a criação da National Aeronautics and Space Admnistration (NASA). A NASA incorporou a antiga National Advisory Committe for Aeronautics e alguns projetos para concepção de foguete militar e atividades espaciais. Na presidência, foi criado o cargo de Special Assistant for Science and Technology. O Science Advisory Committe, criado em 1951 no Office of Defense Mobilization, foi movido a Casa Branca. Em 1958, o Governo Federal substituiu o posto de Assistant Secretary of Defense for Research and Development pelo Director of Defense Research and Engineering; criou o Advanced Research Projects Agency (ARPA, posteriormente Defense Advanced Research Projects Agency), capaz de agir em projetos especiais, especialmente nas áreas de espaço e defesa antimísseis; e, aprovou a National Defense Education Act, cujos investimentos federais se destinaram a cursos nos quais o Governo julgaria ‘útil’ à Segurança Nacional, especificamente aqueles voltados para Ciência e Engenharia. (SILVA, 2014, p. 69).


			Toda uma estrutura institucional se ergueu para atender às novas demandas impostas pelos soviéticos para a exploração espacial aos EUA. NASA e ARPA são criadas. Essas agências virão a ter papel decisivo até os dias atuais para o desenvolvimento tecnológico do Setor Aeroespacial. A NASA estabeleceu o programa espacial civil13. A ARPA (posteriormente Defense Advanced Research Projects Agency – DARPA) teria como objetivos definir a meta de militarização do espaço, o lançamento de satélites de vigilância global, satélites de comunicação e sistemas de armas orbitais, além de cumprir uma missão lunar. Foi na ARPA que se desenvolveu o embrião da atual internet. A ideia era construir uma rede que não se desconectasse mediante um ataque físico à sua central. O Interface Message Processor (IMP), criado em 1965, foi o primeiro roteador da ARPANET – um minicomputador com capacidade reduzida capaz de monitorar status de rede e estatísticas. Com a finalidade de construir uma rede completamente descentralizada, e devido à falta de verbas para a construção de sua própria estrutura de fios, a Agência necessitou contratar a AT&T para conectar seu site, com a contribuição dos IMP’s, aos computadores (SILVA, 2014, p. 87). Essa era a estrutura do CIM, aplicada ao Setor Aeroespacial, onde o Estado e seus pesquisadores de suas agências governamentais (às vezes de universidades também, o que leva a alguns chamarem de Complexo Industrial-Militar-Acadêmico) desenvolvem projetos, e empresas privadas executam pelo intermédio de contratos públicos. Desde o início, o Estado demandou a participação da iniciativa privada para os seus projetos de P&D, onde aquele absorvia os riscos da pesquisa e este executava o projeto.


			A corrida espacial arrefece com a chegada do primeiro ser humano à lua e o êxito do programa estadunidense Apollo 11 em 20 de julho de 1969. Conforme se pode inferir do gráfico 2, há uma redução dos investimentos em P&D a partir desse período. Sucede-se que os gastos militares estadunidenses vão reduzindo paulatinamente ao longo da década de 1970, respondendo aos imperativos postos pela queda da taxa de lucros no período, o que acabou impactando as estratégias organizacionais de pesquisa e os investimentos em pesquisa científico-militar, principalmente ao final da década de 1970 quando já ficava evidenciado que os japoneses estavam ganhando a competição com produtos que correspondiam melhor às demandas de custo-benefício de mercado.


			O modelo de inovação baseado no triângulo dourado de um Complexo Industrial-Militar-Acadêmico, projetado para responder aos imperativos da guerra fria e da corrida espacial, já não se mostrava capaz de competir com a emergência dos japoneses que despontavam como um rival comercial relevante. A partir de então, os EUA dão início a uma estratégia flexível de apoio à P&D, que estabeleceu um novo padrão de financiamento por parte do Estado, ensejando o surgimento de startups14
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